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A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E O CONSELHO:

As soluções propostas têm que ser compatíveis com os recursos locais e sua ca
pacidade de mobilização. Trata-se, na verdade, de reconhecer que a factibilidade
das medidas planejadas está relacionada com os recursos disponíveis para im
plementá-Ias e que tais medidas sámente se consubstanciarão se for instituido
um aparato burocrático que vise:

- a busca do melhor acoplamento entre o que está sendo preconizado e a estru
tura administrativa já existente;

- a execução dos ajustes viável necessários em tais estruturas de modo que se
torne institucionalmente visível a implementação das soluções;

- a promoção de integração das medidas, pois trata-se de um processo de trei
namento e mobilização que não pode ser esquecido;

- por último, com o intuito de dinamizar de fato a descentralização e a participa
ção efetiva dos várias segmentos da população, o plano foi contemplado com
a institucionalização de um Conselho (Conselho Municipal do Plano Diretor Ur
bano) que assegure o acesso direto dos grupos organizados às decisões, ao
controle sobre sua execução, fundamental para a efetiva implantação das medi
das preconizadas nas leis urbanísticas, garantindo assim a continuidade no
processo de planejamento.



PROJETO DE LEI N°

DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO URBANO
NO MUNiCípIO DE COlATINA INSTITUI O PLANO
DIRETOR URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito
Santo APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e
PROMULGA a seguinte lei:

TíTULO I
DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

DO DESENVOLVIMENTO URBANO

CAPíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

,
Art. 1°. A ação governamental da Administração Municipal de Colatina

relativamente ao desenvolvimento urbano do Município, será objeto de planeja
mento e coordenação permanente, visando estabelecer as diretrizes de uso e
ocupação do solo, bem como os instrumentos que serão aplicados no controle de
crescimento e ordenamento urbano.

Art. 2°. O Plano Diretor Urbano é o instrumento básico da política de
desenvolvimento e integra o processo contínuo de planejamento urbano do Mu
nicípio, tendo como princípios fundamentais a melhoria da qualidade de vida da
população e o cumprimento das funções da cidade e da propriedade.

Art. 3°. O planejamento urbano do Município de Colatina terá por fina
lidade promover e ordenar o desenvolvimento físico-urbano municipal, com base
nas condições sócio-econômicas locais e regionais e compreenderá as disposi
ções constantes desta lei, além da elaboração, atualização e acompanhamento
da aplicação dos senguintes instrumentos técnicos legais básicos:

I - Lei de Perímetro Urbano;

II - Lei de Parcelamento do Solo Urbano;

111 - Código de Obras;



IV - LeI ce"3 Uso e Ocupação do Solo Urbano;

Art. 4°. C...om o intuito de coordenar ações intergovemamentais, o Mu
nicípio de Colatina:ooderá firmar consórcios, convênios, acordos com órgãos e
instituições de caráte.er em nível federal, estadual e municipal, com a iniciativa pri
vada, com o obj&jvr]o de unir esforços e recursos para a promoção do desenvol
vimento urbano do rvMunicípio, a teor do Art. 182 da Constituição Federal.

Art. 5°. O j Município de Colatina articular-se-à com os demais municí
pios do Norte do E~1Stado, mediante consórcios, convênios, acordos entre os ór
gãos e entidades de-c: suas administrações diretas ou indiretas, visando o planeja
mento integrado de :aesenvolvimento urbano, mediante:

I - a uti':z.=eção comum de equipamentos urbanos;

11 - a pro1::::çãO ambiental;

111 - a p~:ç:::amação: instalação, exploração e administração de serviços
comuns.

CAPíTULO 11
DO SmSTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ORDENAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

Art. 6° c :::2 instituído o Sistema Municipal de Planejamento e Coorde
nação do Desenvclv',--mento Urbano, cuja estruturação e funcionamento serão re
gulados através ce Decreto do Executivo Municipal, observado o disposto na
presente lei.

Art. 7° S,ª2D objetivos do Sistema Municipal de Planejamento e Coor
denação do Dese",::" ,vimento Urbano:

I - instituir processos permanentes e sistematizados de atualização da
lei de uso e ocu.pa;.ãc.o do solo;

11 - coorceenar a elaboração e acompanhar a execução dos planos e
programas atinentes:::ao desenvolvimento urbano do Município e promover a inte-:
gração dos Planos e .c.::°rogramas Setoriais;

111 - moderrnizar as estruturas e procedimentos dos órgãos e entidades
da Administração PLcoiica direta e indireta objetivando:



a) o contínuo aperfeiçoamento e maior eficácia na execução dos pla
nos e programa de desenvolvimento urbano;

b) assegurar à comunidade orientação clara e precisa sobre a aplica
ção da legislação urbanística;

c) descentralização dos serviços, buscando a criação de sistema inte
grado de informações, ligado à postos de atendimento e prestação de serviços à
população;

d) a continuidade do processo de planejamento e coordenação das
atividades governamentais.

Art. 8°. O Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação do Des
envolvimento Urbano, será estruturado tendo como órgão central a Coordenado
ria Municipal de Planejamento e Orçamento Municipal e como órgão consultivo e
de integração, o Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano.

CAPíTULO 111
DO CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO

DIRETOR URBANO

Art. 9°. Fica instituído o Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano 
CMPDU órgão consultivo e de assessoramento ao Poder Executivo, com atribui
ções de analisar e propor medidas para a concretização da política urbana, bem
como, verificar a execução das diretrizes do Plano Diretor Urbano - PDU.

Parágrafo único. As decisões do Conselho Municipal do Plano Diretor
Urbano, no âmbito de sua competência serão consideradas como resoluções,
sujeitas à homologação pelo chefe do Executivo Municipal.

Art. 10. Compete ao Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano:

I - orientar a aplicação da legislação municipal, atinente ao desenvol
vimento urbano, dando-lhe interpretação uniforme e adequada;

II - assessorar na formulação de projetos de lei, oriundo do Executivo,
e decretos necessários à atualização e complementação do Plano Diretor;

111 - formular as diretrizes da política de desenvolvimento urbano do
Município;



IV - promover a integração das atividades do planejamento urbano
municipal, acompanhando a execução do Plano Diretor, em especial quando do
estabelecimento, atualização permanente e revisão periódica da:

a) ordenação do uso, da ocupação e do parcelamento do solo urbano;

b) prioridades para a ação governamental.

V - participar da elaboração e execução do Plano Diretor Urbano e dos
demais programas e projetos atinentes ao desenvolvimento urbano;

VI - opinar, quando solicitado, sobre qualquer matéria atinente ao
desenvolvimento urbano;

VII - exercer outras atribuições que lhe venham a ser conferidas;

VIII - elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 11. O Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano é composto de
membros, designados pelo Prefeito Municipal, observada a seguinte pro

porção:

I - pela Administração Municipal:

a) Secretaria Municipal de Obras e Transportes - SEMOTRAN;

b) Coordenadoria Municipal de Planejamento e Orçamento - COM-
PLAN;

c) Serviço Autônomo de Meio Ambiente e Limpeza Urbana - SAMAL.

11 - pela Administração Estadual e pela Administração Federal:

a) Empresa Luz e Força Santa Maria - ELFSM;

b) Telecomunicações do Espírito Santo - TELEST;

c) Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;

d) Escola Técnica Federal - ETEFES.

111 - pelas Entidades privadas de Interesse Público:

a) Associação de Engenheiros de Colatina;



VI - estabelecer mecanismos de participação comunitária no planeja
mento urbano e na fiscalização de sua execução.

Art. 15. Para consecução dos objetivos referidos no artigo 14, serão
observadas as seguintes diretrizes:

I - dimensionamento da capacidade de adensamento das áreas urba
nizadas ou em vias de ocupação, visando a organização das atividades e racio
nalização das obras de infra-estrutura;

11 - condicionamento da ocupação do solo através de índices de contro
le urbanístico das edificações;

111 - controle da distribuição e implantação das atividades na cidade
através do zoneamento de uso e ocupação do solo;

IV - definição de áreas que não devem ser urbanizadas;

V - definição de áreas objeto de programas de revitalização, regulari
zação e urbanização específica;

VI - reserva de áreas necessárias à preservação do patrimônio cultu
ral, nomeadamente o patrimônio histórico, ambiental, paisagístico e a proteção de
ecossistemas de importância ecológica;

VII - incremento e fortalecimento dos centros locais e de bairros, de
comércio e serviço para o abastecimento e atendimento da população;

VIII - definição das medidas necessárias para prevenir ou corrigir os
incovenientes da poluição e da contaminação do meio ambiente;

IX - previsão de ampliação do sistema viário básico e estabelecimento
de hierarquização viária, com fixação de normas e padrões;

x - disciplinamento do parcelamento do solo urbano;

XI - compatibilização e sistematização das informações produzidas
pela administração do Município, aplicáveis ao planejamento urbano.

Art. 16. Consideram-se como parte integrante desta lei as plantas e ta
belas que a acompanham, sob a forma de Anexos, numerados de I (um) a V
(cinco), com o seguinte conteúdo:

a) Anexo 1 - Classificação das Atividades por Categorias de Uso.

b) Anexo 2 - Tabela de índices Urbanísticos:



2.1 - ZR1 - Zona Residencial 1/01 e
Zona ResidenciaI1/02;

2.2 - ZR2 - Zona Residencial 2/01 e
Zona Residencial 2/02;

2.3 - ZR3 - Zona Residencial 3;

2.4 - ZR4 - Zona Residencial 4/01 e
Zona Residencial 4/02;

2.5 - ZR5 - Zona Residencial 5;

2.6 - ZUD1 - Zona de Usos Diversos 1;

2.7 - ZUD2 - Zona de Usos Diversos 2;

2.8 - ZDU3 - Zona de Usos Diversos 3;

2.9 - ZI1 - Zonas Industrial 1 e
Zona Industrial 2;

2.10 - AOE - Áreas com Ocupação Especial;

2.11 - ZE1 - Zona Especial 1;

2.12 - ZE2 - Zona Especial 2;

2.13 - ZE3 - Zona Especial 3;

2.14 - ZN1 - Zona Natural 1;

2. 15 - ZN2 - Zona Natural 2;

2.16 - índices de Controle Urbanístico para o uso comércio,
serviço e industri~l especial.

c} Anexo 3 - Tabela de áreas destinadas à guarda e estacionamento
de veículos, e carga e descarga de mercadorias;

d} Anexo 4 - Vias Identificadas para Implantação de Atividades;

e} Anexo 5 - Mapa do Zoneamento Urbanístico.



CAPíTULO 11
DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR URBANO

Art. 17. O Plano Diretor Urbano - PDU - terá vigência indeterminada,
sem prejuízo das revisões decorrentes de sua atualização permanente.

Art. 18. O Plano Diretor Urbano poderá ser alterado, mediante revisão,
sempre que se fizer necessário, por proposta do Conselho Municipal do Plano
Diretor Urbano ou do Executivo Municipal.

Art. 19. Ressalvando o disposto nos artigos 20 e 21, as revisões ati
nentes à ordenação do uso e do parcelamento do solo urbano far-se-ão mediante
lei.

Art. 20. Far-se-ão mediante decreto do Executivo Municipal as seguin
tes revisões:

I - a definição de empreendimentos de impacto (Art. 93);

11 - a definição das atividades potencialmente geradoras de poluição de
qualquer espécie (Art. 37 e Parágrafo único);

111 - a indicação dos locais onde as vagas de estacionamento poderão
ocupar a área correspondente ao afastamento de frente (Art. 64 e Parágrafo ún
cio);

IV - alteração do afastamento nas hipóteses do Art.

V - a inclusão de novas atividades, ainda não prevista nesta Lei, no
agrupamento das atividades urbanas segundo as categorias de uso, constantes
do Anexo 1.

Art. 21. Far-se-à mediante Resolução do Conselho Municipal de Plano
Diretor Urbano, homologada por ato do Executivo Municipal, as seguintes reví
sões:

I - os ajustes dos limites das Zonas de Uso (Art. 39);

11 - a alteração do valor e do local de ocorrência dos afastamentos de
frente, laterais e de fundos (Art. 73);

Art. 22. Não são consideradas revisões do Plano Diretor Urbano as
Resoluções do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, homologadas por
ato do Executivo Municipal, que tenham por objeto:



SEÇÃO 11
DO ZONEAMENTO URBANíSTICO

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 26. O zoneamento urbanístico estabelece as categorias de uso e
respectivas zonas, em função das quais são estabelecidas os diversos índices de
controle da ocupação do solo.

Subseção 11
Das Categorias de Uso

Art. 27. As categorias de uso agrupam as atividades urbanas, subdivi
didas segundo as características operacionais e os graus de especialização e
atendimento.

Art. 28. Para efeito desta Lei ficam instituídas as seguintes categorias
de uso:

I - uso residencial;

11 - uso comercial;

111 - uso de serviço;

IV - uso industrial.

Art. 29. O uso residencial compreende as edificações destinadas à
habitação permanente de caráter unifamiliar ou multifamiliar.

Art. 30. O uso comercial e de serviços compreende as atividades de
comércio e prestação de serviço, que devido às suas características são conside
radas como local, de bairro, principal e especial.

Parágrafo único. Considera-se como:

I - Local - atividades de pequeno porte disseminadas no interior das
zonas residenciais, que não causam incômodos significativos à vizinhança ou
poluição ambiental, quando adotadas as medidas adequadas para seu controle, e
nem atraem tráfego pesado ou intenso;



11 - De bairro - atividades de médio porte compatíveis com o uso resi
dencial que não atraem tráfego pesado e não causam poluição ambiental, quan
do adotadas as medidas adequadas para o seu controle;

111 - Principal - atividades de grande porte, não compatíveis com o uso
residencial e que atraem tráfego pesado e intenso;

IV - Especial - atividades urbanas peculiares que, pelo seu grande
porte, escala de empreendimento ou função são potencialmente geradoras de
impacto na zona de sua implantação.

Art. 31. O uso industrial compreende:

I - indústrias de pequeno porte ou de médio porte - são aquelas cOm
patíveis com o uso residencial, e instaladas em edificações de pequeno e médio
porte;

II - indústrias de grande porte - são aquelas compatíveis com os usos
de comércio e de serviços instaladas em edificações de pequeno, médio ou
grande porte;

111 - indústrias especiais - são aquelas não compatíveis com o uso resi
dencial e que exigem um controle ambiental rigoroso, instaladas em edificações
de pequeno, médio ou grande porte.

Art. 32. O agrupamento das atividades urbanas, segundo as categorias
de uso e porte, na forma estabelecida nesta Subseção, é o constante do Anexo 1.

§ 10. As atividades que não constam do Anexo 1 deverão ser enqua
dradas nas categorias de uso definidas nesta Subseção, mediante proposta do
Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano.

§ 2°. Para a aprovação do projeto de construção da edificação deverá
ser indicada a classificação de usos referida nos artigos 29, 30 e 31 desta Lei,
para efeito de se verificar a sua adequação à zona de uso de sua localização,
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento e pelo Órgão Municipal
de Meio Ambiente.

Art. 33. A aprovação municipal para a implantação do uso comercial,
de serviço e industrial especiais será precedida de análise pelo Conselho Muni
cipal do Plano Diretor Urbano.

Parágrafo único. A análise referida no "caput" deste artigo deverá
considerar, especialmente, os seguintes aspectos:

I - adequação à zona de uso de implantação da atividade;



" - efeitos poluidores e de contaminação e degradação do meio am-
biente;

111 - ocorrência de conflitos com o entorno de implantação da atividade,
do ponto de vista do sistema viário e das possibilidades de pertubação ao tráfego
e de prejuízos à segurança, sossego e saúde dos habitantes vizinhos.

Art. 34. Quanto à qualidade da ocupação do solo os usos podem ser
considerados permitidos, tolerados e proibidos.

§ 10. O uso permitido compreende as atividades que apresentam clara
adequação à zona de uso de sua implantação.

§ 2°. O uso proibido compreende as atividades que apresentam clara
inadequação à zona de uso de sua implantação.

§ 3°. O uso tolerado, que compreende as atividades que não compro
metem de modo relevante á zona de uso onde se localizam, deverá atender con
dições específicas para sua implantação, a critério do Conselho Municipal do
Plano Diretor Urbano.

Art. 35. Ficam vedadas:

I - a construção de edificações para atividades, as quais sejam consi
deradas como de uso proibido na zona de uso onde se pretenda a sua implanta
ção;

II - a mudança de destinação de edificação para atividades as quais
sejam consideradas como de uso proibido, na zona de uso onde se pretenda a
sua implantação;

111 - a realização de quaisquer obras de ampliação ou reforma de
edificações destinadas à atividades consideradas como de uso proibido, na zona
de uso de sua implantação, as quais impliquem no aumento do exercício de ativi
dades consideradas como de uso proibido, ressalvada a hipótese de obras
essenciais à segurança e higiene das edificações, ou das obras a serem realiza
das para a melhoria das condições de trabalho, ou destinadas a atividades de
lazer e de recreação.

Art. 36. A classificação das atividades de uso permitido segundo a
qualidade da ocupação determinada pela zona de uso de sua implantação é a
constante do Anexo 1.



Art. 37. A implantação de atividades, consideradas como potencial
mente geradoras de poluição de qualquer espécie, deverá ser previamente anali
sada pelo órgão municipal competente, para efeito de concessão do respectivo
Alvará de Licença.

Parágrafo único. A definição das atividades referentes no "caput" deste
artigo será regulamentada por ato do Executivo Municipal, no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias a contar da vigência desta Lei.

Subseção 111
Das Zonas de Uso

Art. 38. Para efeito desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes zonas
de uso, cuja localização e limites são os constantes do Anexo 5:

I - Zona Residencial 1, 2, 3, 4 e 5;

11 - Zona de Usos Diversos 1, 2 e 3;

III - Zona Industrial 1 e 2;

IV - Zonas Naturais 1 e 2;

V - Zonas Especiais 1, 2, 3 .

Art. 39. Os limites entre as zonas de uso poderão ser ajustados quan
do verificada a conveniência de tal procedimento com vistas a:

I - maior precisão de limites;

II - obter melhor adequação ao sítio onde se propuser a alteração em
razão de:

a) ocorrência de elementos naturais e outros fatores bio-físico con
dicionantes;

b) divisas de imóveis;

c) sistema viário.

§ 10
• Os ajustes de limites a que se refere o "caput" deste artigo serão

procedidos por proposta do CMPDU, homologada por ato do Executivo Municipal.

§ 20
• No caso em que a via de circulação for o limite entre zonas, este

será definido pelo eixo da via.



§ 3°. Quando o limite de zonas não for uma via de circulação, deverão
ser consideradas como limite as linhas de divisas de fundos dos terrenos lindei
ros à via onde se localiza.

§ 4°. Excetuam-se do disposto no § 3° deste artigo, os seguintes ca-
sos:

a) quando o terreno não possuir divisa de fundos por ser lote de es
quina, o limite a ser considerado será a divisa lateral oposta à maior testada
para a via onde se localiza o lote;

b) quando o terreno possuir duas frentes, por ser central de quadra ou
possuir três frentes por ser de esquina, o limite a ser considerado será a divisa
oposta à testada do lote com a via de maior hierarquia funcional.

Art. 40. Para efeito de implantação de atividades, nos casos em que a
via de circulação for o limite entre zonas de uso, os imóveis que fazem frente
para esta via poderão se enquadrar em qualquer dessas zonas, prevalecendo,
em qualquer caso, os índices de controle urbanístico estabelecidos para a zona
de uso na qual o imóvel estiver inserido.

Parágrafo único. Para efeito de aplicação do disposto neste artigo, a
face da quadra onde se situa o imóvel deverá ter a maior parte de sua extensão
abrangida pelo limite entre as zonas.

Art. 41. As Zonas Residenciais caracterizam-se pela predominância do
uso residencial e foram classificadas em função da densidade populacional, in
tensidade de uso e característica de ocupação do solo, em:

I - Zona Residencial 1 (ZR1);

II - Zona Residencial 2 (ZR2);

111 - Zona Residencial 3 (ZR3);

IV - Zona Residencial 4 (ZR4);

V - Zona Residencial 5 (ZR5);

Art. 42. As Zonas de Usos Diversos caracterizam-se como áreas onde
se concentram atividades urbanas diversificadas, com predominância do uso co
merciai e de serviços, e foram classificadas em:

I - Zona de Usos Diversos 1 (ZUD1);

11 - Zona de Usos Diversos 2 (ZUD2);



III - Zona de Usos Diversos 3 (ZU03).

Art. 43. As Zonas Industriais caracterizam-se, no Município, como as
áreas situadas nos bairros Barbados, Sossego e Aeroporto e lindeiras à BR-259,
cujo uso é estritamente industrial.

Parágrafo único. A implantação das atividades de uso industrial será
permitida somente nas vias identificadas, conforme critérios estabelecidos pelo
CMPDU.

Art. 44. As Zonas Naturais (ZN) caraterizam-se como as áreas cuja a
ordenação do solo se especifica pela preservação ambiental, correspondendo às
Áreas de Interesse Especial (ZN1) e de Preservação Permanente (ZN2) definidas
na Lei de Parcelamento do Solo.

Art. 45. As Zonas Naturais 2 (ZN 1) são aquelas que, pelas suas condi
ções fisiográficas, geográficas, geologicas, hidrológicas, botânicas e climatológi
cas, formam um ecossistema de importância no ambiente natural, sendo destina
das a preservação integral dos recursos naturais, garantindo a reserva genética
da flora e da fauna e seus habitats, podendo ser utilizadas para fins de pesquisa,
monitoramento e educação preservacionista, conforme dispuser lei municipal,
com base na legislação ambiental vigente.

Art. 46. Compõem as Zonas Naturais 1, as Unidades de Conservação
(UC's) e suas respectivas faixas de entorno.

§ 1° . Considera-se Unidade de Conservação os espaços territoriais e
seus componentes, inclusive águas juridicionais, de domínio público ou privado,
legalmente instituídas ou reconhecidas pelo Poder Púbico, com objetivos e limites
definidos, com regime especial de administração, onde se aplicam as garantias
de proteção.

§ 2° . As Unidades de Conservação serão circundadas por faixa, vi
sando a proteção paisagística e estética, e a manutenção dos fluxos ecológicos.

§ 3°. A faixa de proteção, de bordadura variável, será estabelecida
caso a caso, pelo órgão municipal de meio ambiente, devendo contemplar, no
mínimo, 20% (vinte por cento) da área total da Unidade de Conservação.

Art. 47. Ficam definidas as seguintes áreas com vistas a implantação
de Unidades de Conservação:

I - Ilha do Marista;



li - Mata Altântica da Torre da TELEST;

li' - Área Verde do Conjunto Habitacional Columbia;

IV - Àrea do Horto Florestal;

V - Lagoa do Córrego da Lavra.

Art. 48. Zonas Naturais 2 (ZN2) São aquelas definidas no Art. 2° do
Código Florestal (Lei 4771/65) e na Resolução Conama 004185, destinadas a
preservação integral e permanente de seus recursos naturais.

Art. 49. Ficam logo identificadas como Zona Natural 2 as seguintes
àreas:

I - os fragmentos florestais de ecossistemas ameaçados ou degrada
dos, independentemente do estágio sucessional;

11 - os fragmentos de floresta natural primária ou em estágio avançado
de regeneração;

111 - as áreas existentes ao longo de qualquer curso d'água desde o ní
vel mais alto em faixa marginal, cuja largura mínima sera de:

a) 30,OOm (trinta metros) para os cursos d'água de menos de 10,OOm
(dez metros) de largura;

b) SO,OOm (cinquenta metros) para os cursos d'água que tenham de
10,00m (dez metros) a SO,OOm (cinquenta metros) de largura;

c) 100,OOm (cem metros) para os cursos d'água que tenham mais de
SO,OOm (cinquenta metros), até 100,OOm (cem metros) de largua.

IV - as áreas existentes ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios
d'água naturais ou artificiais, desde o seu nível mais alto medido horizontalmente
em faixa marginal, cuja a largura mínima será de:

a) 30,00 (trinta metros) para os que estejam em áreas urbanas;

b) 100,OOm (cem metros) para os que estejam em áreas urbanas e se
constituem em manancial de abastecimento de água potável.

c) 100,00 m (ccem metros) para os que estejam em áreas rurais, exce
to os corpos d'água com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal
será de 50,00 m (cinquenta metros);

d) 100,00 m (cem metros) para represas e hidrelétricas.



v - as margens de nascentes permanentes ou temporárias, incluindo
os olhos d'água, seja qual for sua situação topográfica, com faixa mínima de
50,00 m (cinquenta metros) e a partir de sua margem, de tal forma que proteja,
em cada caso, a bacia de drenagem contribuinte;

VI - a encostas ou partes destas, com declividade superior à 100% (ce,
por cento) ou 45 0 (quarenta e cinco graus) na sua linha de maior declive;

VII - os pousos das aves de arribação protegidas por convênios, acor
dos ou tratados assinados pelo Brasil com outras nações.

Parágrafo único. Considera-se ainda de preservação permanente,
quando assim declaradas pelo Poder Público, as áreas destinadas a:

a) atenuar a erosão das terras;

b) formar faixas de proteção ao longo de rodovias, ferrovias e outros;

c) proteger sítios de exepcional beleza ou de valor científico ou históri-
CO',

d) asilar exemplares da fauna e da flora ameaçadas de extinção;

e) manter o ambiente necessário à vida das populações tradicionais.

Art. 50. O Município, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, fará a
iddentificação, delimitação, demarcação e averbação no registro imobiliário das
Zonas Naturais 2 (ZN2) estabelecidas nesta Lei.

Art. 51. Os usos e ocupações existentes nas Zonas Naturais 2, antes
da vigência desta Lei, bem como aqueles a serem definidos em planos, progra
mas e projetos específicos para cada zona, poderão ser considerados tolerados,
a critério do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano.

Art. 52. As Zonas Especiais (ZE) são aquelas para as quais serão es
tebelecidas uma ordenação especial do uso do solo, condicionada as suas ca
racterísticas locacionais, funcionais ou de ocupação urbanística, já existentes ou
projetadas e aos objetivos do Plano Diretor Urbano.

Art. 53. Consideram-se Zonas Especiais 1 (ZE1) os espaços físicos
não protegidos pela legislação ambiental vigente, que entretanto, apresentam
uma ou mais características com função de proteção da qualidade de vida e do
meio ambiente, e correspondem as Áreas de Proteção da Qualidade Ambiental
definidas na Lei Municipal de Parcelamento do Solo.



§ 1° . Incluem-se nas Zonas Especiais 1 (ZE1):

I - áreas brejosas localizadas no Córrego Barbados, na Lagoa do IBC,
no bairro Honório Fraga e na retroárea da Cerâmica Simonassi;

li - leito superior de inundação das margens do Rio Doce nas áreas já
ocupadas pela urbanização;

111 - áreas com declividade entre 30 a 45° sem cobertura florestal;

IV - áreas no entorno do aeroporto e de complexos e centros indus-
triais;

V - áreas no entorno dos pontos de catptação de água para abasteci
mento público;

VI - áreas ou cinturões verdes de loteamentos e conjuntos habitacio
nais, quando não enquadrados em outras categorias;

VII - área do atual aterro sanitário;

VIII - áreas contempladas com projetos de recuperação florestal;

IX - qualquer outra área, quando assim declarada pelo Poder Público.

§ 2°. Uso e Ocupação do Solo nas ZE1 será admitido, expecional
mente. quando necessário a execução de projetos de utilidade pública e de inte
resse social, mediante parecer favorável do Conselho Municipal do Plano Diretor
Urbano.

Art. 54. As Zonas Especiais 2 (ZE2) correspondem as Áreas de Inte
resse Paisagístico e Cultural definidas na Lei Municipal de Parcelamento do
Solo, incluíndo:

I - as áreas e locais de lazer, recreação e turismo, instituídas na forma
desta lei, com base no artigo 21 da Lei Federal nO 6.513, de 20 de dezembro de
1997;

11 - as áreas de preservação cultural e de proteção da paisagem urba
na, instituída na forma desta Lei;

111 - os bens de valor histórico, os sítios arqueológicos e as manifesta
ções culturais, bem como os locais onde ocorram;

IV - as paisagens notáveis;

V - as localidades e os acidentes naturais adequados à prática do la
zer ativo ou passivo;



VI - os sítios de interesse para a saúde e segurança pública;

VII - as áreas situadas nos entornas das áreas de preservação perma
nente a critério do órgão municipal de meio ambiente;

VIII - a área no entorno do Cristo Redentor;

IX - as ilhas fluviais do Rio Doce situadas nos limites do perímetro ur-
bano.

Art. 55. O Município promoverá num prazo de 12 (doze) meses, a
identificação e a demarcação das Zonas Especiais 1 (ZE1), bem como, estabele
cerá o Regime Urbanístico das Zonas Especiais 2 (ZE2).

Art. 56. As Zonas Especiais 3 (ZE3) incluem todas as áreas remanes
centes, ocupadas ou não, para as quais não foram ainda estabebecidos os crité
rios de uso e ocupação.

§ 1°. O uso e Ocupação das ZE3 será objeto de regulamentação por
parte do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, mediante proposta técni
ca da Secretaria Executiva.

Art. 57. Os espaços físicos, com caracteristicas especiais e com as
normas de uso e ocupação já estabelecidas em outras zonas, não poderão rece
ber outro enquadramento quando da regulamentação de uma ZE3.

Art. 58. A zona ZE3 (Aeroportuária) deverá seguir os critérios de ocu
pação do uso do solo previamente estabelecidos pelo "Plano de Desenvolvimento
do Aeroporto de Colatina" elaborado pelo Departamento de Aviação Civil - DAC 
Ministério da Aeronáutica.

Subseção IV
Do Controle Urbanístico

Art. 59. O controle urbanístico é realizado através do estabelecimento
de índices que regulam o dimensionamento das edificações em relação ao terre
no onde serão construídas, e ao uso a que se destinam.

Os índices urbanísticos compreendem:

I - quanto à intensidade e forma de ocupação pelas edificações:



a) coeficiente de aproveitamento;

b) taxa de ocupação;

c) gabarito;

d) altura máxima da edificação.

11 - quanto à localização das edificações no terreno de sua implanta-
ção:

a) afastamento de frente;

b) afastamento de fundos;

c) afastamentos laterais.

111 - quanto à guarda e estacionamento de veículos, e carga e descarga
de mercadorias:

a) número de vagas;

b) área mínima para carga e descarga.

IV - quanto ao parcelamento do solo:

a) área mínima do lote;

b) testada mínima do lote.

Art. 60. Para efeitos desta Lei, os índices urbanísticos são definidos
como se segue:

I - coeficíente de aproveitamento é um fator estabelecido para cada
uso nas diversas zonas que, multiplicado pela área do terreno, definirá a área
total de construção;

11 - taxa de ocupação é um percentual expresso pela relação entre a
área da projeção de edificação e a área do lote;

111 - gabarito é o número máximo de pavimentos da edificação;

IV - altura máxima da edificação é a distância entre o ponto mais ele
vado da edificação e a cota zero do Conselho Nacional de Geografia;



v - afastamento de frente estabelece a distância mínima entre a edifi
cação e a divisa frontal do terreno no alinhamento com a via ou logradouro públi
co;

VI - afastamento de fundos estabelece a distância mínima entre a edi
ficação e a divisa dos fundos do terreno.

VII - afastamento lateral estabelece a distância mínima entre a edifica
ção e as divisas laterais do terreno;

VIII - número de vagas para garagem ou estacionamento de veículo é
o quantitativo estabelecido em função da área privativa ou da área computável no
coeficiente de aproveitamento da edificação;

IX - área mínima para carga e descarga de mercadorias é o espaço,
para tal fim, que determinadas categorias de uso deverão observar;

X - área e testada mínima de lote estabelece as dimensões mínimas
quanto à superfície e ao cumprimento da frente do lote para o parcelamento.

Art. 61. No cálculo do coeficiente de aproveitamento, com exceção das
edificações destinadas ao uso residencial unifamiliar, não serão computados:

I - as áreas dos pavimento em subsolo destinadas ao uso comum ou
, . ... )

guarda de veiculas;

11 - as áreas destinadas a lazer e recreação, recepção e compartimen
tos de serviço do condomínio nas edificações multifamiliares e de uso misto;

111 - as áreas destinadas à guarda de veículos;

IV - áreas de varandas contíguas à sala ou quarto, desde que não ul
trapassem 40% (quarenta por cento) das áreas destinadas aos respectivos cô
modos;

V - até 20% (vinte por cento) da área total de cada pavimento, desde
que esse percentual seja destinado à circulação horizontal e possua largura mí
nima de 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros);

VI - as áreas destinadas ao pavimento de cobertura para fim residen
cial, desde que a taxa de ocupação máxima seja igualou inferior a 50%
(cinquenta por cento) do pavimento tipo e o afastamento de frente seja de 3,00 m
(três metros) da fachada principal;



VII - central de gás e câmaras de transformação;

VIII - depósito de lixo, passadiços, guaritas e abrigos de portão, ocu
pando área máxima de 20% (vinte por cento) da área do afastamento de frente,
obedecido o limite máximo de 25,OOm2 (vinte e cinco metros quadrados).

§ 1°. Para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento do terre
no das edificações a serem implantadas nas Zonas Industriais somente serão
consideradas as seguintes áreas:

I - ÁREA EDIFICADA - serão consideradas as áreas úteis das constru
ções que se apresentarem cobertas, exceto beiral, projetadas no terreno;

11 - ÁREA INDUSTRIAL - serão consideradas as áreas ocupadas pelos
equipamentos industriais, embora não cobertas;

111 - ÁREA DE PÁTIO - serão consideradas áreas pavimentadas e áre
as destinadas a estocagem de matéria - prima e produto acabado;

IV - ÁREAS ESPECIAIS - áreas descobertas ou não necessárias para
a realização de determinadas atividades do negócio sem qualquer prejuízo do
meio ambiente e sem acarretar problemas de insalubridade para os operários,
desde que se comprove através da apresentação de laudo técnico expedido pe
los órgãos competentes serão consideradas no cálculo do coeficiente de aprovei
tamento do terreno como área industrial;

§ 2°. Para efeito de cálculo do coeficiente de aproveitamento do terre
no, as áreas de pátio serão consideradas até 10% (dez por cento) do total das
áreas de edificação e das áreas industriais.

Art. 62. No afastamento de frente poderão avançar, os seguintes ele
mentos construtivos:

I - marquises avançando, no máximo, 50% (cinqüenta por cento) do
valor do afastamento;

11 - balcões, varandas e sacadas, avançando no máximo 1,OOm (um
metro), a partir do 20 pavimento.

Art. 63. As áreas de afastamento de frente devem ficar livres de qual
quer construção.

Parárafo único. Excetua-se do disposto no "caput" deste artigo os se
guintes casos:



I - piscinas, espelhos d' água e outros elementos descobertos, tais
ccrr:o muros de arrimo e divisórias, jardineiras, vedações nos alinhamentos e nas
div',ssas laterais;

11 - escadarias ou rampas de acesso nas Zonas Residenciais;

111 - escadarias de acesso ou rampas para deficientes físicos nas Zo
nas de Usos Diversos, ocupando no máximo a metade do valor do afastamento;

IV - construção em subsolo quando a face superior da laje de teto se
situaar, integralmente, abaixo da cota mínima do lote, no alinhamento com o logra
douaro público, respeitadas as exigências da legislação municipal quanto à venti
laçãEo e iluminação desse pavimento;

v - pérgulas com, no mínimo, 85% ( oitente e cinco por cento) de sua
áre:::.? vazada;

VI - central de gás;

VII - depósito de lixo, passadiços, guaritas e abrigos de portão ocu
parr:::o área máxima de 20% (vinte por cento) da área do afastamento de frente,
obe::::ecido o limite máximo de 25,00 m2

( vinte e cinco metros quadrados);

VIII - construção de garagens, nas Zonas Residenciais, quando as fai
xas de terreno compreendidas pelo afastamento de frente comprovadamente
aprasentarem declividade superior a 20% (vinte por cento);

Art. 64. Quando houver previsão de área destinada a estacionamento
de ':eículos. esta não poderá ocupar a área correspondente ao afastamento de
frer-::e exig do para cada zona de uso, com exceção das edificações localizadas
nas 7 UD 1, 2 e 3.

Parágrafo único. Através de proposição do Conselho Municipal do PIa-
no retor Urbano e com base em estudos relativos ao sistema viário, poderão
ser "jdicados:

a) os locais onde as vagas para estacionamento de veículos, obrigató
rios ou suplementares às exigidas para a edificação, poderão localizar-se no
afas'[;tamento de frente;

b) o percentual da testada do lote que poderá ser utilizada como
acessso às vagas para estacionamento de veículos.

Art. 65. Nos lotes de terreno de esquina será exigido, integralmente, o
afaSti"'"lBmento de frente em cada uma das testadas para a via ou logradouro públi
co.



Art. 66. Os lotes de terreno que possuirem testada para qualquer via
pública com menos de 4,00m (quatro metros) de largura, ficam dispensados de
afastamento frontal.

Art. 67. O valor do afastamento de frente poderá ser alterado em algu
mas áreas através de Decreto,por proposta do Conselho Municipal do Plano Dire
tor Urbano, em função de:

I - existência da maior parte dos lotes já ocupados com edificações que
não atendem ao afastamento estabelecido nesta Lei;

11 - melhor adequação à conformação do terreno ou ao sistema viário;

111 - adequação da construção ou ampliação de edificações no lote, nas
áreas de Conjuntos Habitacionais já implantados.

Art. 68. É facultada a soma dos afastamentos laterais, em uma das di
visas do lote, encostando a edificação na outra divisa, desde que nesta exista
parede cega de uma edificação, com gabarito superior a três pavimentos.

Art. 69. Não é exigido o afastamento lateral para as paredes cegas
sem abertura para ventilação e iluminação.

Art. 70. Nos lotes de terreno que se defrontam com encosta, em aclive,
de cota superior a 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), será exigido o
afastamento de fundos mínimo de 2,OOm (dois metros).

Art. 71. É facultada na afastamento de fundos a construção de depen
dências de garagem desde que não ultrapassem a altura máxima de 3,00 m (três
metros).

Art. 72. Nos afastamentos laterais, de fundos e de frente poderão
avançar:

I - abas, bríses, jardineiras, ornatos e tubulações até 10% (dez por
cento) do valor do afastamento;

II - beirais e platibandas até 50% (cinquenta por cento) do valor do
afastamento.



Art. 77. A dimensão mínima das vagas destinadas ao estacionamento
de veículo é de 2.30 m (dois metros e trinta centímetros) por 4.50 m (quatro me
tros e cinquenta centímetros), sendo que a disposição das vagas no interior das
garagens deverá permitir movimentação e estacionamento independente para
cada veículo.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo as vagas desti
nadas à mesma unidade residencial, e as garagens que dispõem de sistema me
cânico para estacionamento, sem prejuízo do comprimento mínimo de 4.50 m
(quatro metros e cinquenta centímetros) e da proporção mínima de vagas estabe
lecidas para cada edificação.

Art. 78. Nas edificações destinadas ao uso misto, residenciais e co
mércio ou serviço o número de vagas para estacionamento ou guarda de veículos
será calculado, separadamente, de acordo com as atividades a que se destinam.

Art. 79. A área e a testada mínima dos lotes exigidas para o parcela
mento do solo são estabelecidas nos Anexos 2.1 a 2.16.

Subseção V
Dos Postos de Abastecimento de Veículos

Art. 80. Consideram-se postos de abastecimentos os equipamentos
destinados à venda de combustíveis para veículos, incluídos os demais produ
tos e serviços afins, tais como óleos, lubrificantes, lubrificação e lavagem.

§ 1° . É permitido, em postos de abastecimento, em caráter comple
mentar desde que não descaracterize sua atividade principal, a instalação de bar,
café e lanchonete.

§ 2°. Em determinadas zonas de uso e nas identificadas por proposta
do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, poderá ser vedada a prestação
de serviços de lubrificação e lavagem, restringidos os postos de abastecimento a
venda de combustível, óleos e lubrificantes.

Art. 81. O Município, através de seus órgãos técnicos, exigirá a ado
ção de medidas especiais de proteção e isolamento na instalação de postos de
abastecimento próximo a estabelecimentos ou áreas de frequência pública inten
sa, sem prejuízo de observância de normas expedidas pelo Conselho Nacional
de Petróleo.



Art. 82. A aprovação municipal para a instalação de postos de abaste
cimento será precedida de consulta quanto à viabilidade de sua localização.

Parágrafo único. A consulta será apreciada pelo Conselho Municipal
do Plano Diretor Urbano, com vistas a evitar a ocorrência de conflitos com o en
torno de localização do equipamento em especial quanto a:

I - sistema viário e possiblidade de perturbação do tráfego;

11 - possibilidade de prejuízo à segurança, sossego e saúde dos habi
tantes dos prédios situados em sua vizinhança;

111 - efeitos poluidores e de contaminação e degradação do meio am-
biente.

CAPíTULO IV
DOS CONDOMíNIOS POR UNIDADES AUTÔNOMAS

Art. 83. A instituição de condomínio por unidades autônomas instituído
na forma do artigo 88, alíneas a e b da Lei Federal n° 4.591, de 16 de dezembro
de 1964, será procedida de acordo com esta Lei e sob a forma de :

I - condomínio por unidades autônomas, constituído por edificações
térreas ou assobradadas, com características de habitação unifamiliar;

11 - condomínio por unidades autônomas, constituído por edificações de
dois ou mais pavimentos, com características de habitação multifamiliar.

Parágrafo único. Os condomínios por unidades autônomas só poderão
ser constituídos em glebas ou lotes de terrenos com área máxima de 25.000,00
m2 (vinte e cinco metros quadrados).

Art. 84. Na instituição de condomínio por unidades autônomas é obri
gatória a instalação de redes de equipamentos para o abastecimento de água
potável, energia elétrica e iluminação das vias condominiais, redes de drenagem
pluvial, sistema de coleta, tratamento e disposição de esgotos sanitários e obras
de pavimentação e tratamento das áreas de uso comum.

Parágrafo único. É da responsabilidade exclusiva do incorporador a
execução de todas as obras referidas neste artigo, constante dos projetos apro
vados, as quais serão fiscalizadas pelos órgãos técnicos municipais.



Art. 85. Quando as glebas de terreno, sobre as quais se pretenda a
instituição de condomínios por unidades autônomas, não forem servidas pelas
redes públicas de abastecimento de água potável e de energia elétrica, tais ser
viços serão implantados e mantidos pelos condôminos, devendo sua implantação
ser comprovada, previamente, mediante projetos técnicos submetidos à aprova
ção das empresas concessionárias de serviço público.

Art. 86. As obras relativas às edificações e instalações de uso comum
deverão ser execultadas, simultaneamente, com as obras de utilização exclusiva
de cada unidade autônoma.

§ 1°. A concessão do "habite-se" para edificações implantadas na área
de utilização exclusiva de cada unidade autônoma, fica condicionada à completa
e efetiva execução das obras relativas às edificações e instalações de uso co
mum, na forma do cronograma aprovado pelos órgãos técnicos municipais.

§ 2°. A Prefeitura Municipal, através do órgão técnico competente, po
derá aprovar a instituição de condomínio por unidades autônomas, ainda que os
respectivos projetos não contenham aqueles relativos às edificações privativas,
nas seguintes condições:

I - previsão, no projeto, dos índices urbanísticos atribuídos ao terreno
de utilização exclusiva de cada unidade autônoma, conforme Anexo 2, desta Lei;

11 - cronograma de execução das obras relativas às edificações implan
tadas na área de utilização exclusiva de cada unidade autônoma, cujo prazo má
ximo não poderá exceder de 05 (cinco) anos, a partir da aprovação do projeto do
condomínio.

Art. 87. Na instituição de condomínios por unidades autônomas com
características de habitação unifamiliar, deverão ser atendidos os seguintes re
quisitos:

I - aplicação, relativamente às edificações, dos índices de controle ur
banísticos, constantes do Anexo 2, sobre a área destinada à utilização exclusiva
das unidades autônomas;

II - quando em glebas ou lotes com área superior a 3.000,00 m2 (três
mil metros quadrados) e igualou inferior a 10.000,00 m2 (dez mil metros quadra
dos) o percentual de áreas livres de uso comum não poderá ser inferior a 15%
(quinze por cento) da área total do terreno;

111 - quando em glebas ou lotes com área superior a 10.000,00 m2 (dez
mil metros qudrados) o percentual de áreas livres de uso comum nao poderá ser
inferior a 30% (trinta por cento) da área total do terreno.



Art. 88. Na instituição de condomínios por unidades autônomas com
características de habitação multifamiliar, deverão ser atendidos os seguintes
requisitos:

I - aplicação, relativamente à edificações, dos índices de controle ur
banístico, constante do Anexo 2, sobre a área da gleba ou lote de terreno, excluí
das aquelas destinadas ao uso comum;

11 - quando em glebas Ou lotes com área de terreno superior a
10.000,00 m 2 (dez mil metros quadrados), o percentual de áreas livres de uso
comum não poderá ser inferior a 40% (quarenta por cento) da área total do terre
no.

Art. 89. Consideram-se áreas livres de uso comum aquelas destinadas
a jardins, acessos e equipamentos para lazer e recreação ou vinculadas à equi
pamentos urbanos.

Art. 90. Em qualquer zona de uso, na instituição de condomínio por
unidades autônomas, fica vedada a execução de obras nos locais onde ocorre
rem elementos naturais significativos, em especial vegetação a ser preservada,
devendo tais locais serem incluídos nas áreas livres de uso comum, destinadas a
jardins, lazer e recreação.

Art. 91. A instituição de condomínios por unidades autônomas bem
como a construção das edificações que lhe correspondam, dependem da prévia
aprovação municipal.

CAPíTULO V
DO RELATÓRIO DE IMPACTO URBANO

Art. 92. Dependerá do Relatório de Impacto Urbano - RIU, elaborado
por profissionais habilitados, a aprovação de empreendimentos, públicos ou pri
vados, que quando instalados venham a sobrecarregar a infra-estrutura urbana,
ou, ainda, que tenham repercussão ambiental significativa, provocando altera
ções nos padrões funcionais e urbanísticos da vizinhança ou do espaço natural
circulante.

Art. 93. São considerados empreendimentos de impacto, entre outras,
a serem definidos por Decreto do Executivo:



I - os empreendimentos sujeitos à apresentação de ElA - Estudo de
Impacto Ambiental e o respectivo RIMA - Relatório de Impacto Ambiental, nos
termos da legislação ambiental federal, estadual ou municipal vigente;

11 - qualquer obra de construção ou ampliação das vias arteriais e cole
toras, existentes ou projetadas;

111 - qualquer empreendimento para fins não residenciais, exceto indus
triais, com área computável no coeficiente de aproveitamento superior a 6.000,00
m2 (seis mil metros quadrados) localizado nas Zonas Residenciais, e com área,
computável no coeficiente de aproveitamento, superior a 12.000,00 m2 (doze mil
metros quadrados), nas demais Zonas de Uso.

Art. 94. O Relatório de Impacto Urbano - RIU deverá conter análise
dos impactos causados pelo empreendimento considerando, no mínimo, os se
guintes aspectos:

a) sistema viário urbano e de transporte;

b) infra-estrutura básica:

c) meio ambiente natural;

d) padrões de uso e ocupação do solo na vizinhança.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá exigir do interessado no
empreendimento a' adoção de medidas de modo a mitigar as conseqüências in
desejáveis e a potencializar os possíveis efeitos positivos, além da implantação
de melhorias públicas decorrentes da análise do RIU.

Art. 95. A aprovação dos empreendimentos sujeitos ao RIU está con
dicionada à prévia aprovação deste pelo Poder Público Municipal.

Art. 96. O Relatório de Impacto Urbano - RIU será apreciado pelo Con
selho Municipal do Plano Diretor Urbano que poderá recomendar ou não a apro
vação do empreendimento, e, ainda exigir do empreendedor, às suas expensas,
todas as obras e medidas atenuadoras e compensadoras do impacto previsível.



TíTULO 111
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS

Art. 97. Os projetos de construção já aprovados, ccujo Alvará de licen
ça de construção já foi concedido ou requerido anteriormente <ia esta Lei, terão um
prazo improrrogável de 36 (trinta e seis) meses, a contar da:: vigência desta Lei,
para conclusão da estrutura da edificação, sob pena de ca€Iduddade, vedada a
revalidação do licenciamento de construção ou de aprovação:) do projeto, salvo a
hipótese prevista no § 1°, do artigo 99 desta Lei.

Parágrafo único. O Alvará de Licença de Construçção, ainda não con
cedido, relativo a projeto já aprovado anteriormente a esta Leei, deverá ser reque
rido no prazo de 6(seis) meses, desde que no prazo máximo cde 36 ( trinta e seis)
meses, a contar da vigência desta Lei, sejam concluídas as cooras de estrutura da
construção.

Art. 98. Examinar-se-á de acordo com o regime urbanístico vigente
anteriormente a esta Lei, desde que seus requerimente:s haja:'1-r'. sido protocolados
na Prefeitura Municipal, antes da vigência desta Lei, os processsos administrativos
de aprovação de projeto de edificação, ainda não concedida_ desde que, no pra
zo de 36 ( trinta e seis) meses, a contar da vigência desta L.::i, sejam concluídas
as obras de estrutura da construção.

§ 1°. Aplica-se o disposto no "caput" deste artigo aos processos ad
ministrativos de modificação do projeto ou de construção,:::ujos requerimentos
tenham sido protocolados na Prefeitura Municipal, antes da v:':gência desta Lei, os
quais são equiparados aos processos administrativos 0,5 aprc:v'ação de projetos.

§ 2°. O Alvará de Licença de Construção a que ss-e refere este artigo,
deverá ser requerido no prazo máximo de 06 ( seis) meses, ::a contar da vigência
desta Lei.

Art. 99. Consideram-se concluídas as obras de-::: infra-estrutura da
construção, a execução das fundações, desde que lançadê3s de forma técnica
mente adequada ao tipo de construção projetada.

§ 1°. A interrupção dos trabalhos de fundação :ccasionada por pro
blema de natureza técnica, relativos à qualidade do subsolc_ devidamente com
provada pelo órgão técnico municipal competente, poderá prcorrogar o prazo refe
rido no parágrafo único, do artigo 97, desta Lei.



§ 2°. As obras cujo início ficar comprovadamente na dependência de
ação judicial para retomada do imóvel ou para a sua regularização jurídica, desde
que proposta nos prazos dentro do qual deveriam ser iniciadas as mesmas obras,
poderão revalidar o Alvará de Licença de Construção tantas vezes quantas forem
necessárias.

Art. 100. As solicitações protocoladas na vigência desta Lei, para mo
dificação de projetos já aprovados ou de construção ainda não concluída, porém
já licenciada anteriormente à vigência desta Lei, poderão ser examinadas de
acordo com a legislação vigente à época da aprovação do projeto ou do licenci
amento da construção, desde que a modificação pretendida não implique em :

I - aumento do coeficiente de aproveitamento e da taxa da ocupação
constantes do projeto aprovado;

11 - agravamento dos índices de controle urbanísticos estabelecidos por
esta Lei, ainda que, com base em legislação vigente à época da aprovação do
projeto e licenciamento da construção.

Art. 101. Os requerimentos de modificação de projetos ou de constru
ções, para os efeitos do artigo 101, somente serão admitidos uma vez, ressalva
das as modificações internas, sem aumento do número de unidades autônomas,
e o seu deferimento não implicará em aumento ou prorrogação dos prazos cons
tantes do artigo 97, desta Lei.

§ 1°. Excetua-se do disposto neste artigo os casos decorrentes da ne
cessidade de adequação de projeto aprovado à gleba ou lotes de terrenos ao
qual se destina, como a seguir:

I - por motivo de divergências com os assentamentos registrais, a qual
tenha sido objeto de processo judicial de dúvida, de retificação ou de anulação,
na forma dos artigos 198 a 216 da Lei Federal nO 6.015, de 31 de dezembro de
1973;

11 - em razão de superveniente decisão judicial, que altere a configura
ção da gleba ou lote de terreno, ou declare a aquisição de domínio.

§ 2°. Para os efeitos do disposto do §1° deste artigo, a construção de
verá ser licenciada no prazo de 06 (seis) meses, contados da data de publicação
da decisão judicial de que se tratar, e concluídas as obras de estrutura no prazo
máximo de 36 (trinta e seis) meses a contar da decisão judicial.

Art. 102. O projeto de construção terá validade máxima de 5(cinco)
anos, contados a partir da data de aprovação.



Art. 103. Decorridos os prazos a que se refere este Título, será exigido
novo pedido de aprovação de projeto e de Alvará de Licença de construção, e o
projeto deverá ser novamente submetido a análise e avaliação pelo órgão compe
tente da Prefeitura, obedecendo a legislação vigente.

Art. 104. As edificações cujo projeto tenha sido aprovado antes da vi
gência desta Lei, para uso não residencial, poderão ser ocupadas, à critério do
Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, por atividades consideradas como
de uso permitido na zona de implantação, com área edificada superior ao limite
máximo permitido na zona.

Art. 105. A implantação de atividade considerada proibida por esta Lei,
em edificação onde já funcionava legalmente tal atividade, poderá ser considera
da tolerada, à critério do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, nos casos
de comércio e serviço, principal e especial, e indústria de grande porte e especi
al, e é considerada permitida nos casos de comércio e serviço, local e de bairro,
e indústria de pequeno e médio porte.

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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AtNEXO 1

CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR CATEGORIA DE USO

1. RESIDENCIAL UNIFAMILIAR
Correspondente a uma habitação pcor lote ou conjunto de lotes.

2. RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR
Correspondente a mais de uma ha!::1j!ação lote ou conjunto de lotes.

3. COMÉRCIO E SERViÇO LOCAL
Correspondente aos seguintes est:::::relecimentos com área construída vinculada
à atividade até 100m2

.

COMÉRCIO LOCAL

· Açougue e Casas de Carne;
· Aparelhos e Estrodomésticos e E1E-:;~oeletrônicos, ínclusive peças e acessórios
· Armarinhos;
· Artesanatos, Pinturas e outros Artiç::os de Arte;
· Artigos Fotográficos;
· Artigos para Limpeza;
· Artigos para Presentes;
· Artigos Religiosos;
· Bazar;
· Bicicletas, inclusive peças e acessc=rios;
· Bijouterias;
· Bomboniere e Doceteria;
· Boutique e Relojoaria;
· Brinquedos;
· Calçados, Bolsas, Guarda-Chuvas:
· Caldo de Cana e Pastelaria;
· Charutaria e Tabacaria;
· Comércio de Artigos de Decoração:
· Comércio de Artigos de Uso Domésstíco;
· Comércio de Artigos Esportivos e c:ae Lazer;
· Comércio de gêneros alimentícios. Hortifrutigranjeiros, Açougue - quando agru
pados =Kilão;



· Comércio de tecidos, vestuários, cama, mesa e banho;
· Cosméticos e Artigos para Cabeleleiro;
· Discos, Fitas e Congêneres;
· Farmácia de Manipulação;
· Farmácia, Drogaria e Perfumaria;
· Floricultura, Plantas e Vasos Ornamentais e Artigos de Jardinagem;
· Instrumentos Musicais;
· Joalheria;
· Jornais e Revistas;
· Livraria;
· Mercadinho e Mercearia - Empório - Supermercado;
· Ornamentos para Bolos e Festas;
· Ótica;
· Padaria, Confeitaria e lanchonete;
· Papelaria;
· Peixaria;
· Produtos Agropecuários, Veterinários e de Lavoura;
· Quitanda;
· Relojoaria;
· Sorveteria;
· Tecidos;

SERViÇO LOCAL

· Alfaiataria;
· Caixa Automática de Banco;
· Casa Lotérica;
· Chaveiros;
· Clínicas Odontológicas e Médicas;
· Conserto de Eletrodomésticos;
· Despachantes e Auto Escola;
· Empresas de Consultoria e projetos em geral;
· Empresas de Instalação, Montagem, Conserto e Conservação de Aparelhos,
Máquinas e Equipamentos Eletrônicos;

· Empresas de Prestação de Serviços de Jardinagem e Paisagismo;
· Empresas de Publicidade, Propaganda e Comunicação;
· Empresas de Reprodução de Documentos por qualquer processo;
· Empresas de Turismo e Passagens;
· Escola de Datilografia;
· Escritório de Contabilidade;
· Escritório de Decoração;
· Escritório de Profissionais Liberais;
· Escritório de Projetos de Engenharia, Arquitetura, Paisagismo e Urbanismo;
· Escritório de Representação Comercial;
· Estabelecimento de Ensino de Aprendizagem e Formação Profissional;
· Estabelecimento de Ensino de Línguas;



· Estabelecimento de Serviços de Beleza e Estética;
· Estacionamento de Veículos;
· Estúdios Fotográficos;
· Fisioterapia;
· Galeria de Arte e Museus;
· Imobiliária;
· Laboratório de Análises Clínicas e Eletricidade Médica;
· Laboratório Fotográfico;
· Laboratório de Próteses;
· Lavanderias;
· Locadora de Livros;
· Locadora de Fitas de Video Cassete, Video Games e Similares;
· Oficina de Costuras;
· Posto de Atendimento de Serviço Público;
· Posto de Coleta de Anúncios Classificados;
· Prestação de Serviço de Atendimento Médico e Correlatos;
· Prestação de Serviço de Informática;
· Prestação de Serviços de Reparação e Conservação de Bens Imóveis;
· Sapateiro;
· Serviço de Decoração Instalação e Locação de Equipamentos para Festas;
· Serviços de instalação e Manutenção de Acessórios de Decoração;
· Serviços Postais, Telegráficos e de Telecomunicações;
· Tinturarias;
· Restaurante Self-Service com horário de atendimento diurno e sem música ao
vivo;
· Estabelecimento de Ensino Maternal, Jardim de Infância e Creche com área vin
culada à atividade até 300m2

.

4. COMÉRCIO E SERViÇO DE BAIRRO

Corresponde as atividades listadas como Comércio e Serviço Local, e mais os
seguintes estabelecimentos, com área construída vinculada a atividade até
300m2

.

COMÉRCIO DE BAIRRO

· Antiquário;
· Aparelhos e Instrumentos de Engenharia em Geral;
· Artigos Ortopédicos;
· Aves não abatidas;
· Bar;
· Churrascaria;
· Comércio de Animais domésticos e artigos complementares;
· Comércio de Colchões;
· Comércio de Gás de Cozinha (é obrigatório o Alvará do Corpo de Bombeiros);



· Empresas, Sociedades e Associações de Difusão Cultural e Artística;
· Ecritório de Administração em Geral;
· Escritório de Construção Civil em Geral;
· Escritório de Empresas de Reparação e Instalação de Energia Elétrica;
· Escritório de Empresa de Transporte;
· Escritório de Importação e Exportação;
· Estabelecimento de Cobrança de Valores em Geral;
· Estabelecimento para Gravação de Sons e Ruídos e Video-Tapes;
· Estabelecimento de Pesquisa;
· Hospital, Casas de Saúde, Maternidade;
· Instalação de peças e Acessórios em Veículos;
· Jogos Eletrônicos e Similares;
· Lavagem de Veículos;
· Marcenaria;
· Oficina Mecânica - Automóveis;
· Prestação de Serviço de Estamparia (silck-screen);
· Salão de Beleza para animais Domésticos;
· Serviço Promoção, Planos de Assistência Médica e Odontológica;
· Serviços Gráficos;
· Serralheria;
· Correios e Telégrafos;
· Clínicas e Hospitais Veterinários.

ATIVIDADES SEM LIMITE DE ÁREA EDIFICADA

· Apart-Hotel;
· Associações Beneficientes;
· Associações Filantrópicas;
· Associações Religiosas;
· Biblioteca;
· Centro Comunitário e Associações de Bairro;
· Estabelecimento de Ensino de Primeiro Grau;
· Estabelecimento de Ensino de Segundo Grau;
· Estabelecimento de Ensino Maternal, Jardim de Infância e Creche;
· Hotel;
· Igreja;
· Pensão;

5. COMÉRCIO E SERViÇO PRINCIPAL

Corresponde as atividades listadas como Comércio e Serviço Local e de Bairro, e
mais os seguintes estabelecimentos, com até 6000m2 de área edificada.



· Comércio de Material de Construção (incluída área descoberta vinculada a ati-
vidade);

· Comércio de Móveis;
· Comércio de Veículos, peças e àcessórios;
· Cooperativas de Abastecimento;
· Distribuidora de Sorvetes;
· Extintores de Incêndio;
· Importação e Exportação;
· Jogos de Destreza física, pista de patinação e congêneres;
· Lanchonetes;
· Material Elétricos em geral - inclusive Peças e Acessórios;
· Pizzaria;
· Restaurante;
· Utensílios e Aparelhos Médico-Hospitalares;
· Utensílios e Aparelhos Odontológicos;
· Vidraçaria;

SERViÇO DE BAIRRO

· Asilo;
· Academias de Ginásticas e Similares;
· Agências de Empregos, Seleção de Pessoal e Orientação Profissional;
· Associações e Entidades de Classe;
· Associações Profissionais;
· Banco de Sangue;
· Bancos;
· Boliche;
· Borracharia - consertos de pneus;
· Cartórios e Tabelionatos;
· Casas de Câmbio;
· Clínica Veterinária;
· Clubes e Associações Recreativas;
· Conserto de Móveis;
· Cooperativas de Crédito;
· Corretora de Títulos e Valores;
· Empresa de Administração, Participação e Empreendimentos;
· Empresa de Limpeza e Conservação e Dedetizaçãos de bens imóveis;
· Empresas de Reparação, Manutenção e Instalação;
· Empresa de Seguros;
· Empresas de Aluguel de Equipamentos de Jogos de Diversão;
· Empresas de Capitalização;
· Empresas de Consertos, Reparos, Conservação, Montagem e Instalação de
Aparelhos de Refrigeração;

· Empresas de Execução de Pinturas, Letreiros, Placas e Cartazes;
· Empresas de Intermediação e/ou Agenciamento e de Leilões;
· Empresas de Organização de Festas e Buffet;
· Empresas de Radiofusão;
· Empresas Jornalísticas;



COMÉRCIO PRINCIPAL

· Artigos Agropecuários e Veterinários;
· Atacados em Geral;
· Depósito de qualquer natureza;
· Depósitos e Comércio de Bebidas;
· Distribuidora em Geral;
· Ferro Velho e Sucata;
· Loja de Departamentos;
· Máquinas, Equipamentos Comerciais, Industriais e Agrícolas.

SERViÇO PRINCIPAL

· Auto-Escola;
· Boates;
· Bolsa de Títulos e Valores e Mercadoria;
· Canil, Hotel para animais domésticos;
· Depósito de qualquer natureza;
· Drive-in;
· Empresas de Guarda de Bens e Vigilância;
· Empresas de Instalação, Montagem, Conserto e Conservação de Apare

Ihos,Máquinas e Equipamentos de Uso Industrial e Agrícola;
· Empresas de Montagem e Instalação de Estruturas Metálicas, Toldos e Cobertu-

ras;
· Estabelecimentos de Locação de Veículos;
· Exploração comercial de Edifício-Garagem;
· Funerárias;
· Guarda-Móveis;
· Hospitais, Casas de Saúde e Repouso, Sanatórios, Maternidades, Pronto So-

corro e Clínica Geral (com área até 1000m2
);

· Locação de Equipamentos de Sonorização;
· Oficina de Tornearia e Soldagem;
· Posto de Abastecimento de Veículos;
· Sede de Órgãos da Administração Pública;
· Sede de Partidos Políticos e Sindicatos;
.Teatros e Cinemas.

6. COMÉRCIO E SERViÇO ESPECIAL

Corresponde as atividades listadas como Comércio e Serviço Local I de Bairro e
Principal com área construída superior a 6000m2

, e mais as seguintes atividades,
com qualquer área construída.



COMÉRCIO ESPECIAL

· Comér:::ro de Generos Alimentícios, Hortifrutigranjeiros, Açougue- quando agru-
pados.::::aracterizando-se em Kilão (com área superior a 500m2

);

· DistricLlldora de Petróleo e Derivados (tolerado apenas na ZI);
· Hiperr-e-ercado;
· Hortorreercado;
· Superr:-nercado (com área superior a 500m2

).

SERVJÇeo ESPECIAL

· Campcss Desportivos;
· Cemitérríos e Crematório;
· Centro '::de Convenções e Parque de Exposições;
· DistribL_udora de Energia Elétrioa;
· Empres5a Limpadora e Desentupidora de Fossas;
· EmpreS:5as Rodoviárias-Transporte de Passageiros, Carga e Mudanças - Gara-

gem:
· Estabe:!:Bcimento de Ensino Superior;
· Estaçãc de Telecomunicaç~es;

· Estaçãc. de Tratamento de Agua e Esgoto;
· Estaçãc de Tratamento de Lixo;
· Hospit2l!S, Casas de Saúde, Sanatórios, Maternidades, Pronto Socorro, Casas

de Re;::::'Juso, Clínicas em Geral, (com área superior a 1000m2
);

· Motel:
· Repara::::ão, Recuperação e Recauchutagem de Pneumáticos;
· Terrr"r'==l:s de Passageiros e Cargas.

7. INDÚSTRIA DE PEQUENO PORTE (11)

Estabeie-:cimentos com área construída vinculada a atividade até 200m2

· Fabricç:·::ão de Artigos de Couro e Peles (Já beneficiados);
· Fabrie&:::ão de Artigos de Joalheria, Ourivessaria e Bijouteria;
· Fabrie&::ão de Artigos de Perfumaria e Cosméticos;
· Fabrjcç:::::ão de Artigos e Acessórios do Vestuário;
· Fabricç:::::ão de Artigos Eletro-Eletrônicos e de Informática;
· Fabrie&::ção de Gelo;
· Fabrie&::cão de Velas;
· Indústr':=: do Vestuário, Calçados, Artefatos do Tecido;
; Indústrs de Produtos Alimentícios e de Bebidas;



8. INDÚSTRIAS DE MÉDIO PORTE - (b)

Corresponde as atividades listadas com \1 mais as seguintes com área construí
da vinculada a atividade até 500m2 ,

· Abate de Aves;
· Fabricação de artefatos de fibra de vidro;
· Fabricação de Artigos de Colchoaria, Estofados e Capas, inclusive para veícu-

los;
, Fabricação de artigos de Cortiça;
, Fabricação de artigos de Mesa, Cama, Banho, Cortina e Tapeçaria.
, Fabricação de Escovas, Vassouras, Pinceis e Semelhantes;
· Fabricação de Instrumentos e Material Ótico;
· Fabricação de Móveis Artefatos de Madeira, Bambu, Vime, Junco ou Palha tran

çada;
· Fabricação de Móveis e artefatos de Metal ou com predominância de Metal, re-

vestido ou não;
· Fabricação de Peças e Ornatos de Gesso;
· Fabricação de peças Ornamentais de Cerâmica;
, Fabricação de Portas, Janelas e Painéis Divisórios;
· Fabricação de próteses, aparelhos para correção de deficientes físicos e ca-

deiras de roda;
· Fabricação de toldos;
· Indústria Editorai e Gráfica;
· Indústria Textil;

9. INDÚSTRIA DE GRANDE PORTE - (13)

Corresponde às atividades listadas com 11 e 12 mais as seguintes com área
construída vinculada a atividade até 1500m2

· Beneficiamento de Minerais não Metálicos;
· Conservas de Carnes;
· Fabricação de Artigos de Cutelaria e Ferramentas Manuais;
· Fabricação de Café Solúvel;
· Fabricação de Estruturas e Artefatos de Cimento;
· Fabricação de Estruturas Metálicas;
, Fabricação de Material Cerâmico;
· Fabricação de Material Fotográfico e Cinematográfico;
· Fabricação de Óleos e Gorduras Comestíveis;
· Fabricação de peças e acessórios para veículos auto-motores ou não;
· Galvanoplastia, Cromeação e Estamparia de Metais;
· Indústria de componentes, equipamentos, aparelhos e materiais Elétricos e de

Comunicação
· Moagem de trigo e Farinhas diversas;



· Preparação de Fumo e Fabricação de Cigarros, Cigarrilhas e Charutos;
· Preparação do Leite e Produtos de Lacticínios;
· Preparação do Pescado e Conservas do Pescado;
· Tomeamento de Pecas;
· Torrefação de Café;

10. INDÚSTRIA ESPECIAL (14 )

Corresponde as atividades listadas em 1., 12 e 13 com área construída vinculada
a atividade maior de 1500m2 mais as atividades que apresentem grande potencial
poluente.

· Metalúrgica Fundição;
· Papel e Papelão;
· Produtos químicos.
· Química, Tintas e Vernizes;

PDU-COLDOC
DISQ 36



ANEXO 2/2.10

ÁREAS COM OCUPAÇÃO ESPECIAL

íNDICES URBANíSTICOS
AREAS COEFICIENTE TAXA DE OCUPAÇAO AFASTAMENTOS MINIMOS PARCELAMENTO SOLO

DE APROV. MÁXIMO MÁXIMA FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA AREA
MíNIMA MíNIMA

AREA 1
ATUAL BEIRA 5.2 65% 3,00 1,50 m no 2° e 3,00 m a 12,00 300,00 m2

RIO 3° Paví: Acima partir do 2°
soma-se 10 em Pavto.

por Pavto.

AREA 2 e 3
MARGEM
DIREITA E 1.0 50% 5,00 m -

ESQUERDA
DO RIO DOCE

OBSERVAÇÃO: 1 - Nas áreas 2 e 3, os índices urbanísticos ficam estabelecidos
para os lotes já ocupados, os demais devem seguir os cri
térios estabelecidos pelo Conselho Municipal do PDU.

I I

I



· Preparação de Fumo e Fabricação de Cigarros, Cigarrilhas e Charutos;
· Preparação do Leite e Produtos de Lactícínios;
· Preparação do Pescado e Conservas do Pescado;
· Tomeamento de Pecas;
· Torrefação de Café;

10. INDÚSTRIA ESPECIAL (14 )

Corresponde as atividades listadas em 1" h e h com área construída vinculada
a atividade maior de 1500m2 mais as atividades que apresentem grande potencial
poluente.

· Metalúrgica Fundição;
· Papel e Papelão:
· Produtos químicos.
· Química, Tintas e Vernizes;

PDU-COL. Doe
DISQ 36



ANEXO - 2/2.1

ZONA RESIDENCIAL - 1 ZR -1
USOS INDICES URBANISTICOS

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO

PERMITIDOS TOLERADOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA

MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE DO LOTE

GABARITO

MÁXIMO

ALTURA

MÁXIMA DA

EDIFICAÇÃO

RESIDENCIAL

UNIFAMILlAR

COMÉRCIO E

SERViÇO

LOCAL

1.3 65%

1,50m no caso

de abertura 10,OOm 250,OOm2

3,OOm apartir

do 30 Pavto

1,50m no caso

de abertura

1,50m no caso

de abertura3.00m

60%

75%

2.4

3.0

SUPERMER-
I-------f-------j

CADO;HORTO-
MERCADO, KI

LAo, COM

ÁREAS SUPE

RIORESA

300M2

INDÚSTRIAS

11 E 12

MISTO (RESI-

DENCIAL E NÃ

RESIDENCIAL

COMÉRCIO E

SERViÇO DE
BAIRRO NAS

VIAS IDENTIFI

CADAS NO

ANEXO 1

RESIDENCIAL
MULTIFAMILlA

OBSERVAÇÕES:
1 - O primeiro pavimento, não em subsolo, quando destinado ao uso comum em residências multifamiliares, aos usos não-residenciais em edificações com uso misto,

poderá ocupar toda a área remanescente do terreno, após a aplicação do afastamento frontal e das normas de iluminação e ventilação dos compartimentos.

2 - A critério do conselho municipal do Plano Diretor Urbano, poderão ser feitas maiores exigências para implantação do uso tolerado.

3 - Na ZR1/02, não é permitido as atividades de supermercado, hortomercado e kilão com área superior a 300m2 e indústrias de qualquer porte.

4 - As vias identificadas para as atividades de uso industrial serão definidas conforme Art. 43, desta lei.



ANEXO - 2/2.2

ZONA RESIDENCIAL - 2 ZR - 2
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS TOLERADOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

RESIDENCIAL

UNIFAMILlAR 1.4 70% 3,00m 1,50m no caso - 10,00m 250,00m2 - -
COMÉRCIO de abertura

E SERViÇO SUPERMER- -
LOCAL CADO;HORTO

RESIDENCIAL MERCADO, KI-

MULTIFAMILIAR lÃo, COM 1.8 60% 3,OOm

COMÉRCIO E AREAS SUPE-

SERViÇO DE RIORESA

BAIRRO NAS 300M2 E 4 Pavm 15,00m na

VIAS IDENTIFI- INDÚSTRIAS 2.4 60% 3,OOm ZR2/1
CADAS NO (11 )

ANEXO 1

MISTO
INDÚSTRIA( I ) 1.3 65% 3,OOm 2 Pavm 12,OOm

OBSERVAÇÕES:

1 - Na ZR2/2 fica liberada a altura máxima da edificação.

2 - Nos terrenos, cuja testada de fundos se defronta com encosta de cota superior à 2,50m, será exigido o afastamento mlnimo de 2.00m.

3 - No caso de terrenos em aclive, deverá ser observado o inciso VIII, do Art. 49 da lei de uso e ocupação do solo.

4 - A critériio do Conselho Municipal do PDU, poderão ser feitas maiores exigências para implantação do uso tolerado

ZR2XLS



ANEXO - 2/23

ZONA RESIDENCIAL-3 ZR - 3
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS TOLERADOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí. ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

RESIDENCIAL

UNIFAMILlAR 1, SOm no caso

COM~RCIO E 1.3 65% 3,00m de abertura - 12,00m 300,00m2 - -
SERViÇO SUPERMER-

LOCAL CADO;HORTO-
RESIDENCIAL MERCADO, KI- 1,50m no 2° e 3,00 m a partir
MULTIFAMILIAR LÃo, COM 3° Palo . Acima do terceiro 8 Pvtos

AREAS SUPE- 4.8 60% 3,OOm soma-se 10 cm pavt ( 1 uc + 1 cob)

RIORES A por pavimentio
COMf:RCIO E 300M2
SERViÇO DE
BAIRRO NAS 1,SOm no caso

VIAS IDENTIFI- 1.5 75% de abertura -

CADAS NO

ANEXO 1

MISTO (Residen-

cial e não Resid.) 2.4 60% 4 Palos 15,00m

INDÚSTRIA ( I ),

NAS VIAS IDEN-

TIFICADAS 1.3 65%

OBSERVAÇÕES:

1 - O primeiro pavimento, não em subsolo, quando destinado ao uso comum em residências multifamiliares, aos usos não-residenciais em edificações de uso misto,

poderá ocupar toda a área remanescente do terreno, após a aplicação do afastamento frontal e das normas de iluminação e ventilação dos compartimentos.

2 - A critério do conselho municipal do Plano Diretor Urbano, poderão ser feitas maiores exigências para implantação do uso tolerado.

3 - As vias identificadas para as atividades de uso industrial serão definidas conforme Art. 43, desta lei.



ANEXO - 212.4

ZONA RESIDENCIAL - 4 ZR-4
usos INDICES URBANISTICOS

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS TOLERADOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO
RESiDENCIAL 1,50m no caso

UNIFAMILlAR 1.3 65% 3,OOm de abertura - 12,OOm 300,00m2 -
RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR 1,50m no 2° e 3° 3,OOm à partir 4Pa~

2.6 PavIOS Acima, do 3° pavIO (1 uc + 1 cob)
MISTO (Residen- soma-se 10cm
cial e não Resid.) por pavIO

COMÉRCIO
LOCAL E DE 1,50m, no caso
BAIRRO NAS de abertura -

VIAS IDENTIFI- 1.3 -
CADAS

HOTÉIS E 1,50m no 2° e 30

SIMILARES 3.0 60% PavIOS Acima, 3,OOm à partir

soma-se 10cm do 3° pavIO -
por pavIO

OBSERVAÇÕES:

1 - Na ZR4/02, não é permitido o uso de hotéis, centro de convenções e atividades relacionadas ao turismo O gabarito máximo permitido é de 4 pavimentos, com altura máxi
da edificação de 16,OOm

2 - O primeiro pavimento não em sub-solo, quando destinado ao uso comum em residências multifamiliares, aos usos não residenciais, em edificações com uso misto e

em hotéis, poderá ocupar toda a área remanescente do terreno, após a aplicação do afastamento frontal, e das normas de i1uminaçêo e ventilaçêo dos compartimentos.

ZR4.XLS



ANEXO - 212.5

ZONA RESIDENCIAL 5 ZR - 5
USOS INDICES URBANISTICOS

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS TOLERADOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

RESIDENCIAL

UNIFAMILlAR 0,3 15% 20,OOm 2- - - 2.000,00m - -

LAZER Serão definidos fndices especfficos à critério do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano

ZR5XLS



ANEXO 212.6

ZONA DE USOS DIVERSOS - 1 ZUD-1
USOS INDICES URBANISTICOS

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA
PERMITIDOS TOLERADOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMADO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

RESIDENCIAL 1,SOm no caso

UNIFAMILlAR 1.0 SO% S,OOm de abertura - 1S,00m 600,OOm2 - -
RESIDENCIAL Comércio e 3,00 m

MULTIFAMIL. Serviço à partir 4 PAVTOS 14,OOm

MISTO(Resid. Principal 2.4 60% do 3° Pav~

e não resid)

COMÉRCIO E 1,50m no 2°,
SERV.LOCAL 3.0 50% 30 e 40 PavIOS 3,OOm a partir
E DE BAIRRO Acima soma-se do 3° Pav~ - -

10em por Pav!2

INDÚSTRIAS 1,50m no caso de acordo com de acordo com

11 1312 1.3 65% de abertura tipode industria tipode industria

OBSERVAÇÕES:

1 - O primeiro pavimento não em sub-solo, quando destinado ao uso comum em residências multifamiliares, aos usos não residenciais em edificações com uso

misto, poderá ocupar toda área remanescente do terreno, após a aplicação do afastamento frontal e das normas de iluminação e ventilação dos compartimentos.

2 - A critério do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano, poderão ser feitas maiores exigências para implantação do uso tolerado.

3 - A área destinada a vagas para guarda e estacionamento de velculos de carga e descarga de mercadorias é a constante do Anexo 3.

ZUD1XLS



ANEXO 212.7

ZONA DE USOS DIVERSOS ~ 2 (CENTRO) ZUD ~ 2
USOS INDICES URBANISTICOS

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS TOLERADOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí. ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMADO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

RESIDENCIAL 1,SOm no caso

UNIFAMILlAR 1,3 65% - de abertura - 10,OOm 250,00m2 -

RESIDENCIAL 1,50m no 2° e 8opa~

MULTIFAMIL COMÉRCIO E 4,8 60% 3,OOm 3° Pavtos, (1 uc + 1 cob)

MISTO{Resid, SERViÇO Acima soma-se
e não Resid,) PRINCIPAL 10cm por Pavto

COMÉRCIO E -

SERV,LOCAL
E DE BAIRRO

HOTEL,

APART-HOTEL

E SIMILARES

OBSERVAÇÕES:

1 - O primeiro pavimento não em sub-solo, quando destinado ao uso comum em residências multifamiliares, aos usos não residenciais em edificações com uso

misto e em hotéis, poderá ocupar toda a área remanescente do terreno, após a aplicação do afastamento frontal, e das normas de iluminação e ventilação dos

compartimentos.

2 - A critério do Conselho Municipal do PDU, poderão ser feitas maiores exigências para implantação do uso tolerado,

3 - A área destinada a vagas para guarda e estacionamento de velculos de carga e descarga de mercadorias é a constante do Anexo 3,

ZUD2,XLS



ANEXO 2/2 8

OBSERVAÇOES:

ZONA DE USOS DIVERSOS - 3 (BR-259) ZUD-3
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS TOLERADOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA
MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE DO LOTE EDIFICACÃO

RESIDENCIAL 1,50m no caso

UNIFAMILlAR 1 6,OOm de abertura - 15,OOm 600m2 - -
RESIDENCIAL 2.0 50%

MULTIFAMIL.

MISTO(Resid
e não resid.)

COÉRCIO E 1,50m no 2° e
SERV.LOCAL 3.0 50% 3° pavt Acima
E DE BAIRRO soma-se 10em -

por pavimento
E 1, SOm no caso

SERViÇO 1.5 75% de abertura -
PRINCIPAL

INDÚSTRIAS de acordo com o de acordo com o
(11,12 E 13) tipo de indústria tipo de indústria

-

1 - O primeiro pavimento, não em subsolo, quando destinado ao uso comum em residências multifamiliares, aos usos não-residenciais em edificações de uso misto,

poderá ocupar toda a área remanescente do terreno, após a aplicação do afastamento frontal e das normas de iluminação e ventilação dos compartimentos.

2 - A área destinada a vagas para guarda e estacionamento de veiculas de carga e descarga de mercadorias é a constante do anexo 3.

zud3.xls



ANEXO - 212.9

ZONA INDUSTRIAL
USOS INDICES URBANISTICOS

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS TOLERADOS DEAPROV. OCUPAÇÃO FRENTEI LATERAL I FUNDOS TESTADA M\/ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA
MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE DO LOTE EDlflCACÃO

COMÉRCIO E COMÉRCIO E
SERViÇO SERViÇO

LOCAl PRINCIPAl

COMÉRCIO E COMÉRCIO E Serlo definidos Indices especlficos a critério do Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano

SERViÇO SERViÇO
BAIRRO ESPECIAL

INDUSTRIA
11 12 e 13

OBSERVAÇÕES: ,

- Na zona Industrial 2 - ZI (Barbados) 6 tolerede a obtividade de uso industrial especial ( 14 )

lRJ.xLS



ANEXO 2/2.10

ÁREAS COM OCUPAÇÃO ESPECIAL

íNDICES URBANíSTICOS
AREAS COEFICIENTE TAXA DE OCUPAÇAO AFASTAMENTOS MINIMOS PARCELAMENTO SOLO

DE APROV. MÁXIMO MÁXIMA FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA AREA
MíNIMA MíNIMA

AREA 1
ATUAL BEIRA S.2 6S% 3,00 1,SO m no 2° e 3,00 m a 12,00 300,00 m2

RIO 3° Paví: Acima partir do 2°
soma-se 10 em Pavto.

por Pavto.

AREA 2 e 3
MARGEM
DIREITA E 1.0 SO% S,OO m -

ESQUERDA
DO RIO DOCE

OBSERVAÇÃO: 1 - Nas áreas 2 e 3, os índices urbanísticos ficam estabelecidos
para os lotes já ocupados, os demais devem seguir os cri
térios estabelecidos pelo Conselho Municipal do PDU.

PDU.COL.DOC
DISQ.36



ANEXO 212.11

TABELA DE USO ESPECIAL
usos INDICES URBANISTICOS
uso COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO

ESPECIAL DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA
MÁXIMO MÁXIMA N1MADO LOTE 00 LOTE

COMÉRCIO E 1,50 m no caso

SERViÇO 2.4 60% 6,00 m de abertura - 15,00 m 600 m2

ESPECIAL

INDÚSTRIA

ESPECIAL 1 10,00 m 5,00 m 5,00 m 25,00 m 1.000 m2

TUE.xLS



dd MDcd V 'Edd 'GDNEX03 T b I d ÁA - a ea e reas estma as a llar ae staclOnamento e elcu os, arg11 e escarga e erca orlas
AREAS DESTINADAS A GUARDA ÁREAS DESTINADAS ACARGA

E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS E DESCARGA
EDIFICAÇOES AREA N° DE VAGAS POR METRO QUADRADO AREA OU UNIDADE AREA DESTINADA A CARGA
DESTINADA A: DE ÁREA CONSTRUÍDA, OU POR E DESCARGA

UNIDADE
CONSTRUíDA

Residencia unifamiliar (*3)
e Multi-familiar - I vaga I unidade residencial - -
Apart Hotel - I vaga I 1 aptO acima de 50 unidades de hospedagem 50,00 m" *(1)

Hotel I Pousadas - I vaga I 2 aptO acima de 50 unidades de hospedagem 50,00 nr *(1 I

Hotel - 1 vaga I I aptO - -
Indústria

> 500 m2 e <1000m2 50,00 m2 *( 1)

> 1000nr 50,00 m~ picada I.OOOm" de área
>200m2 I vaga I 100 m2 excedente*( I )

Comércio, serviço em geral - 1 vaga I 50 01- - -
Consultório, ambulatório. pronto
socorro, laboratório clinicas - I vaga I 60 m2 - -
Ensino: linguas, artes, ginásticas
e semelhantes - I vaga I 40 nl - -
Escola, lO, 2°, 3° - grau - } vaga I 200 m- - -
Hospital, maternidade

> 500 m2 e ~ 1000m2 50,00 m2 *( I)

> 1000m2 50,00 m- picada 1.000m~ de área
- } vagai 25 m2 excedente*( I )

Centro de compras, shopping > 200m"
center, supermercado, lojas de .:::. 500m2 I vaga I a cada 50 m2 que exceder 200 m2 > 500m2 e.:s 1000m2 50,00 m2 *( 1)

departamento, banco, lojas mal.
de construção, quilão, clubes re- 50,00 m2 picada 1.000m2 de área
creativos, casas/fest., estádios es- > 500m2 1 vaga a cada 25 m2 que exceder 500 m2 > 1000m2 excedente*1 2 )

portivos



dd MDcd V YEdd 'GDANEXO 3 T b I d Á- a ea e reas estma as a uar a e staclOnamento e elcu os, ar~a e escar~a e erca orlas
AREAS DESTINADAS A GUARDA ÁREAS DESTINADAS A CARGA

E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS E DESCARGA
EDIFICAÇÕES AREA N° DE VAGAS POR METRO QUADRADO AREA OU UNIDADE AREA DESTINADA A CARGA

DESTINADA A: DE ÁREA CONSTRUÍDA, OU POR E DESCARGA
UNIDADE

CONSTRUÍDA
Depósitos > 200n/ > 1000m-

:;'500m2 1 vaga / a cada 50 m2 que exceder 200 m2 <= 1500m2 50,00 m2 *(1)

50,00 m" p/cada 1.000m" de
área

> 500m2 I vaga / a cada 50 m2 que exceder 500 m2 > l500m2 excedente*(I )

OBS: *(1) 50 metros quadrados destinado a carga e descarga correspondente aproximadamente a uma vaga de 3,30 x 15,00 metros
*(2) Residência unífamiliar edificada em lotes com testada superior a 10,00m (dez metros) e cujas condições topográficas e geológicas do terreno permitam a

acessibilidade de veículos.
*(3) A dimensão mínima permitida para vagas de veículos de passeio é de 2,30m (dois metros e trinta centímetros) por 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros).

GEVEICUL.DOC
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ANEXO 4

VIAS IDENTIFICADAS PARA A IMPLANTAÇÃO DE ATIVI
DADES

ZR1
· Avenida Brasil
· Rua Fidelis Ferrari

ZR2
· Rua Mafalda Galimbert
· Rua Cônego João Guilherme
· Avenida "P", do Bairro Vista da Serra
· Rua São Braz
· Rua Castelo Branco
· Rua Antônio Engrácio
· Rua Jacinto Bassetti (entre Rua João Henrique de Castro e Rua Dr. Dido Fon
tes)
· Rua João Henrique de Castro
· Rua Adelina Spelta
· Rua Fortunato Picin

ZR2/ZR4
· Ladeira Paulo Rezende

ZR3 (Honório Fraga)
· Rua Antônio Peruti

ZR4
· Avenida das Roseiras

MARGEM RIO DOCE

Direita:
· Rodovia ES - 164 - Colatinalltapina (entre Rua Champagnat e Bairro Sossego)

Esquerda:
· Av. Fioravante Rossi (entre a cabeceira da ponte e o final do Bairro São Bráz, e
entre o início do Bairro Dom Bosco e o limite com BR - 259).
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